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Dados da Leitura no Expediente 
Situação: Documento Lido 

Lido em: 21/05/2012 

Lido Sessão: Ordinária de 21/05/2012 

Lido por: Taís Ribeiro Pereira 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

A apresentação desta proposição deve-se ao fato de que o Sr. Waldomiro 
Rissi, nascido na Várzea Grande em 14 de março de 1935, filho de Faustino 

e Adélia Rissi. Casou-se em 05/07/1958 com Nelsi Rissi e desta união 
resultou o nascimento de uma filha, Giovana Teresinha Rissi Musiris. Este 
cidadão Gramadense contribuiu para a instalação na Várzea Grande de rede 

de água e esgoto tratados da Corsan. Também auxiliou na ampliação do 
prédio da Escola Estadual Caramuru, bem como na construção do Posto de 

Saúde e da Igreja Nossa Senhora de Lurdes, para a mesma localidade. 
Sempre foi um morador extremamente atuante na Várzea Grande e 
contribuiu para a economia da localidade, através da fundação da empresa 

Calçados Rissi. Ingressou na esfera política, sendo eleito Vereador pela 
primeira vez em 1968 e sucessivamente nos pleitos de 1972, 1976, 1982 e 

1988. 

Por derradeiro, todas as informações acima destacadas servem para 
justificar a homenagem que se pretende através deste projeto de lei, 
conferindo o nome de Waldomiro Rissi a Praça situada ao lado do Trevo da 

RS 115 e acesso a Avenida do Trabalhador, na Várzea Grande em Gramado.  

Câmara Municipal de Gramado, 21 de Maio de 2012. 
  

 

 

_________________ 

Giovani Foss Colorio 
Vereador PP 
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Denomina-se a Nomeclatura de Praça. 

 



Art. 1.º Fica denominado “Praça Waldomiro Rissi”, a praça situada ao lado 
do trevo da RS 115 e, acesso a Avenida do Trabalhador, no Bairro Várzea 
Grande, neste Município. 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Gramado, 21 de Maio de 2012. 

 
 

 
 

_________________ 
Giovani Foss Colorio 

Vereador PP 

 
 

 
 

 


